
NOTA TÉCNICA PARA ESTABELECER CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS TÉCNICOS E 

OPERACIONAIS PARA FISCALIZAÇÃO DOS CREAS EM BARRAGENS DESTINADAS À 

ACUMULAÇÃO DE ÁGUA PARA QUAISQUER USOS, À DISPOSIÇÃO FINAL OU 

TEMPORÁRIA DE REJEITOS E À ACUMULAÇÃO DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS.
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Os alvos de fiscalização estão listados no Sistema Nacional de

Informações sobre Segurança de Barragens (SNISB), o qual é um dos

pilares da Política Nacional de Segurança de Barragens (Lei

12.334/2010) e é gerido pela Agência Nacional de Águas e

Saneamento Básico (ANA), no sítio https://www.snisb.gov.br/.
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Os dados devem ser filtrados por meio da página de consulta de

barragens disponível no link:

https://www.snisb.gov.br/consultar-barragem/.
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A fiscalização será realizada em três etapas:

Etapa 2: solicitação e análise de esclarecimentos ou informações complementares 

apresentadas pelos (as) interessados (as) sobre os supostos descumprimentos de 

obrigações legais identificados na etapa 1; e

Etapa 3: inspeção in loco e adoção de medidas previstas na Resolução nº 1.002, de 

2002, Resolução nº 1.004, de 2003, Resolução nº 1.008, de 2004 e Resolução nº 

1.090, de 2017, todas do Confea.

Etapa 1: coleta, tratamento e análise de dados e informações sobre o alvo de 

fiscalização;
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ETAPA 1

A ação de fiscalização nesta etapa compreende:

I - coleta de dados e informações oriundas de dados abertos, anotações de
responsabilidade técnica, registro de pessoa jurídica, registro de pessoa física,
infrações ambientais, acidentes de trabalhos, dentre inúmeros outros;

II - análise dos achados; e

III - elaboração do relatório de fiscalização de análise de dados sobre os itens
mencionados no item I.
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ETAPA 1

Observações

Se o relatório de fiscalização de análise de dados indicar conformidade nas

obrigações legais e normativas, as obrigações serão consideradas cumpridas e os

processos administrativos serão arquivados.

Em caso de indícios de inconformidade ou necessidade de obtenção de

informações complementares, o processo administrativo dará prosseguimento à

fiscalização na Etapa 2.



8

ETAPA 1

Acesso às informações: Clique no menu "Consultar Barragens" para acessar dados 

sobre as barragens no Brasil, conforme ícone a seguir:
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ETAPA 1
Filtrar e baixar dados: Selecione os filtros desejados, como nome da barragem ou 

localização, e clique em "Buscar" para visualizar os dados. 
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ETAPA 1



11

ETAPA 1
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ETAPA 1
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ETAPA 2

O Regional deverá encaminhar aos interessados (as) o Termo de Requisição de

Documentos e Providências (TRDP), conforme Anexo I.

Os (as) interessados (as) estarão sujeitos às medidas coercitivas caso não

apresentem esclarecimentos, não permitam a entrega do TRDP e seus

esclarecimentos ou informações complementares sejam insuficientes.

A ação de fiscalização na Etapa 2 ocorrerá em caso de indícios de inconformidade

ou necessidade de obtenção de informações complementares observadas na ação

de fiscalização na Etapa 1.
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ETAPA 2

O processo administrativo poderá ser arquivado caso os interessados (as)

apresentem esclarecimentos e informações suficientes ao cumprimento das

obrigações legais e normativas.

Cabe às unidades de fiscalização dos Creas elaborar relatório de fiscalização de

averiguação, concluindo pelo arquivamento do processo por falta de motivo ou

motivação ou início da Etapa 3.
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ETAPA 3

Na Etapa 3, ação de fiscalização será realizada para averiguar obras e serviços

que só podem ser verificados em campo.

O plano anual de fiscalização dos Regionais poderá incluir ações de fiscalização

da Etapa 3, em amostra dos alvos de fiscalização, para verificar as informações

obtidas nas primeiras etapas de fiscalização.

A fiscalização de obras e serviços que só podem ser verificados em campo não

depende da realização prévia de ações de fiscalização nas Etapas 1 e 2, mas

deverá constar do plano anual de fiscalização.
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ETAPA 3

Caso o Regional encontre novas inconformidades não tratadas nas etapas

anteriores, isso não implicará na nulidade da ação de fiscalização, dos relatórios

e dos atos administrativos já elaborados.

Cabe às unidades de fiscalização dos Creas elaborar relatório de fiscalização in

loco, concluindo pelo arquivamento do processo por falta de motivo ou motivação

ou pela lavratura do Auto de Infração.
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